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SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS 

 

1) Solicitação de esclarecimento:  

“Quais informações devemos inserir conforme cada solicitação (recorte das 

declarações)? 

 

Na DECLARAÇÃO DE ENTREGA DO PLANO DE TRABALHO: 

 

 

Quando da DECLARAÇÃO DE ENTREGA DO PLANO DE GARANTIA DO 

CONTROLE DE QUALIDADE: 

 

 

E na DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

” 
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Resposta:  

Segue retorno sobre as dúvidas suscitadas: 

1. DECLARAÇÃO DE ENTREGA DO PLANO DE TRABALHO 

Trecho da declaração: 

"Declaramos que, caso sejamos contratados, apresentaremos o Plano de Trabalho conforme exigido 

no item [X.X] do Termo de Referência." 

Orientação: 

O(a) licitante deve apenas declarar o compromisso de, em caso de contratação, apresentar o Plano 

de Trabalho com base no item correspondente do Termo de Referência. 

Não é necessário inserir o plano neste momento, tampouco detalhá-lo — basta preencher 

corretamente a declaração conforme o modelo disponibilizado no edital. 

2. DECLARAÇÃO DE ENTREGA DO PLANO DE GARANTIA DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Trecho da declaração: 

"Declaramos que, caso sejamos contratados, entregaremos o Plano de Garantia do Controle de 

Qualidade conforme previsto no item [X.X] do Termo de Referência." 

Orientação: 

A lógica é semelhante à declaração anterior: trata-se de um compromisso futuro de entrega do plano 

após a eventual contratação. 

O licitante deve indicar, por meio da declaração, que está ciente da exigência e que apresentará o 

referido plano no momento oportuno. 

Mais uma vez, não se exige o conteúdo do plano na fase de habilitação, apenas a declaração do 

compromisso. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

Trecho da declaração: 

"Declaramos que atendemos a todos os requisitos técnicos exigidos no item [X.X] do Termo de 

Referência." 

Orientação: 

Neste caso, o(a) licitante deve declarar que cumpre integralmente as exigências técnicas descritas 

no Termo de Referência, indicando o item correspondente (geralmente aquele que lista as condições 

técnicas mínimas para participação). 

Recomenda-se verificar se há exigência de comprovação documental nesse mesmo momento (como 

atestados, certificados etc.), conforme detalhado no edital. 

 

2) Solicitação de esclarecimento:  

“Gostaria de solicitar a planilha orçamentária em excel, por favor, da LPN 001/2025 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE INDÍGENA.” 

Resposta:  
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o Arquivo da planilha em excel está no link de acesso  aos Adendos ao 

Edital http://www.saude.ba.gov.br/prosus2aquisicoes/ conforme print abaixo: 

 

 

 

3) Solicitação de esclarecimento:  

“Gostaria de um esclarecimento referente a licitação PROSUS 001.2025, sobre a Garantia da 

Proposta: 

Na página 14 temos a informação abaixo:  

 

 

 

http://www.saude.ba.gov.br/prosus2aquisicoes/
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e na página 26 essa informação abaixo sobre a garantia da proposta  

 

 

 

Gostaria de saber se para essa licitação a garantia da proposta se aplica? Em caso afirmativo, 

gostaria da informação para qual CNPJ deve ser emitida a apólice, e a porcentagem.”  

 

Resposta:  

Em atenção à solicitação de esclarecimento referente à exigência de Garantia da Proposta na Licitação PROSUS 

001.2025, informamos que não será exigida a apresentação de garantia para esta licitação. 

Embora haja menção genérica sobre garantias nas disposições do edital (página 14), conforme consta na 

Declaração de Dados da Licitação (DDL) – localizada na página 26 do edital –, não foi incluída a exigência de garantia 

da proposta para este certame. 

A DDL é o instrumento que consolida os dados aplicáveis à licitação em questão, e deve prevalecer em caso de 

divergência. Dessa forma, não há necessidade de emissão de apólice ou apresentação de qualquer instrumento de 

garantia de proposta por parte dos licitantes. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.  

 

4) Solicitação de esclarecimento: 

“Será necessário a comprovação da qualificação tecnica, por meio de atestados, do Engenheiro 

residente?? Ou somente do responsável técnico??”  

Resposta:  

No que tange a comprovação da qualificação técnica por meio de atestados do Engenheiro residente ou somente do 

responsável técnico, segue o que diz o edital nos Dados da Licitação - DDL:  
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5) Solicitação de esclarecimento:  

“Por gentileza, poderia disponibilizar a Planilha Orçamentária Sintética em excel com preço, a 

que foi disponibilizada pelo órgão só tem as quantidades.” 

 

Resposta:  

Informamos que a Planilha Orçamentária Sintética disponibilizada inicialmente contém apenas as quantidades 

estimadas, conforme definido pelo setor técnico responsável. 

Esclarecemos que, conforme as regras do certame, a definição dos preços unitários e totais cabe exclusivamente 

aos licitantes, os quais deverão apresentar suas propostas financeiras com base nas quantidades indicadas, 

considerando seus custos e critérios comerciais. 

No entanto, para fins de referência, o orçamento base elaborado pela Administração encontra-se disponível no link 

informado no edital, em pdf, contendo os valores estimados utilizados para a definição do valor global da 

contratação. 
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